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PORTARIA N" 074/2022

PRORROGA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA AO SERVIDOR ALESSANDRO

ALBORGHETI. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

a) o disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
b) o parecer da junta Médica do Município;
c) o parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 01 de janeiro de 2022, por um período
de 60 (sessenta) dias, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor
ALESSANDRO ALBORGHETL brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n"
6.166.104-2 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 003.972.939-76, residente e domiciliado
nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em
Concurso Público, para o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, nomeado através da
Portaria n°. 333/2012 de 11 de junho de 2012, lotado na Secretaria de Assistência á Saúde e à
Área Social.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de janeiro
de 2022.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná

ÓrgSoOndal do Municípiode IporS

Edltao n'. 2443 Piigina 170 Ano: X

Daia; 28/01/2022

Publíquc-sc, c

Iporã-(PR), 27 de janeiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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CONCEDE FERIAS AO SERVIDOR ALAERCIO

TQMÉ DOS SANTOS, E DÀ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE!

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor ALAERCIO TOMÉ DOS
SANTOS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG
sob n». 6.664.852-4 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°.
589.167.689-34, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de
Ipora, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de COLETOR DE
RESÍDUOS SÓLIDOS, lotado na Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de
11/03/2020 àlO/03/2021, paraseremgozadasa contarde 24/01/2022 à
12/01/2022 e 10(dez) diaspagamento em pecúnia.

II - Retroagiros efeitos desta Portaria a contar de 24 de janeiro de
2022.

Registre-se,

Publique-se,e

Cumpra-se.

Ipora-(PR),27 de janeiro de 2022.

SÉRGIOLUIZBORGES

PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentincador:88BF67S4
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PRORROGA AFASTAMENTO POR MOTIVO PR DOENÇA AO
SERVIDOR ALESSANDRO ALBORGHETl. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporfl, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto >10 An. 34, da Lei n".835/2006;

o parecer da junta Médica do Município;

o parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVEI

I - Prorrogar,a partir de 01 de janeiro de 2022, por um períodode 60
(sessenta) dias, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
ao Servidor ALESSANDRO ALBORGHETl. brasileiro, casado,
portador da Cédula de Identidade RG n' 6.166.104-2 - SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n° 003.972.939-76, residente e domiciliado
nesta Cidadee Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público
Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, nomeado através da Portaria

n°. 333/2012 de 11 de junho de 2012, lotado na Secretaria de
Assistência à Saúde e á Área Social.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de janeiro de
2022.

Registre-se,

Publique-se,e

Cumpra-se.

Ipora-(PR),27 de janeiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:A63E73DC

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 075/2022

PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA DA
SERVIDORA DÉBORA SVERSUT. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;

o parecer da junta Médica do Município;
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